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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  
Junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ACRE 

 

PROCESSO Nº 140.407 Rio Branco-AC, 08/03/2023.  
ASSUNTO: Prestação de Contas da Câmara Municipal de Capixaba, 

exercício de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A prestação de contas em referência, de responsabilidade do 

senhor Richard Lima de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 

Capixaba, foi encaminhada tempestivamente a esta Corte de Contas em 

26/03/2021 (Resolução TCE/AC nº 87/2013). 

 

 

Analisada pela 2ª IGCE, restou apurada, após a fase do 

contraditório, a regularidade das contas apresentadas. 

 

 

Ante o exposto, este MPC opina pela emissão de Acórdão 

considerando REGULAR a prestação de contas sub examine, com fulcro 

no art. 51, inc. I da LCE n° 38/93. 

 
 
 

 

Sérgio Cunha Mendonça 

Procurador 
 
 
 
 
 
 

 
* Com a colaboração do Auditor de Controle Externo Pablo Melo Ferreira  

Av. Ceará 2994 – Bairro 7º BEC – Rio Branco-AC CEP: 69.918-111  
Telefone: (68) 3025-2012 – Fone fax: (68) 3025-2029 – E-mail: mpc.gab@tce.ac.gov.br 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

S
e
im

p
re

ss
o

,p
a
ra

c
o
n

fe
rê

n
c
ia

a
c
es

se
o

si
te

h
tt

p
:/

/w
w

w
.t

c
e
.a

c
.g

o
v

.b
r/

c
o
n

fe
re

n
c
ia

 e
 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 0

1
1

6
7

2
1

5
. 

E
st

e 
d

o
cu

m
en

to
 f

o
i 

as
si

n
ad

o
 d

ig
it

al
m

en
te

 p
o

r 
S

E
R

G
IO

 C
U

N
H

A
 M

E
N

D
O

N
C

A
. 

 


